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 Publique-se. Comunique-se. Registre-se.
 
Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 05 de maio de 2021.
 
(assinado digitalmente)

RUAN PABLO DE MORAES VIANA
Diretor da Divisão de Expediente Administrativo

PORTARIA Nº 1105, DE 05 DE MAIO DE 2021.

O Diretor da Divisão de Expediente Administrativo, vinculado a Secretaria Geral de Administração deste Tribunal de Justiça, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n.º 1.590, de 03 de agosto de 2020.

 
CONSIDERANDO a informação (Id. 0243101) e o Despacho no Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/000006224-00 (Id. 0243577).
 
RESOLVE

DESIGNAR os servidores Eneas Reategui Franco Junior e Sarah Achur Tuma , lotados na Divisão de Serviços Integrados de 
Saúde, como Fiscal e Suplente, respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato Administrativo nº 017/2021-
FUNJEAM, celebrado entre esta Corte de Justiça e a Empresa JF TECNOLOGIA EIRELI.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 05 de maio de 2021.
 
(assinado digitalmente)

RUAN PABLO DE MORAES VIANA
Diretor da Divisão de Expediente Administrativo

PORTARIA Nº 1106, DE 05 DE MAIO DE 2021.

O Diretor da Divisão de Expediente Administrativo, vinculado a Secretaria Geral de Administração deste Tribunal de Justiça, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria n.º 1.590, de 03 de agosto de 2020.

 
CONSIDERANDO a informação (Id. 0242366) e o Despacho no Processo Administrativo TJ/AM nº 2021/000006181-00 (Id. 0242643)..
 
RESOLVE
 
DESIGNAR os servidores Marcelo Carneiro Garcez e Ricardo Corrêa da Costa, lotados na Divisão de Engenharia deste Poder, 

como Fiscal e Suplente, respectivamente, a fi m de acompanharem a execução do Contrato Administrativo nº 018/2021-FUNJEAM, 
celebrado entre esta Corte de Justiça e a Empresa G. REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO EIRELI.

 Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Secretaria Geral de Administração do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, 05 de maio de 2021.
 
(assinado digitalmente)

RUAN PABLO DE MORAES VIANA
Diretor da Divisão de Expediente Administrativo

DESPACHOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: TJ/AM 2021/005876
Requerente: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Apuração de Responsabilidade

DESPACHO-OFÍCIO

Trata-se de processo administrativo que objetiva apurar a possível ocorrência de  ilícito contratual por parte da empresa Anpedris 
Hidro Eletrotécnica Ltda, no certame do  Pregão Eletrônico nº 048/2019, o qual tem por objeto a contratação de empresa especializada 
para execução de serviços de Manutenção Preventiva Trimestral e Corretiva, com fornecimento de peças sob demanda, em 11 (onze) 
portas giratórias detectoras de metais, abrangendo mão de obra, emprego de ferramentas, e materiais de consumo, para atender ao 
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

Às fl s. 02/90, Informação nº 004/2021, oriunda da Comissão Permanente de Licitação desta Corte de Justiça, no bojo do qual foi 
noticiado que a Anpedris Hidro Eletrotécnica Ltda não encaminhou proposta de preço ajustada, determinação contida nas  Cláusulas 14.1 
e 14.2 do Edital de Licitação, deixando o prazo transcorrer in albis o prazo  para tanto.


